
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.218 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE, MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de .. suas atribuições legais, especialmente na 

Lei 4 707 /2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 
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Recursospróprios do município .(duzentos e 
vinte e três mil e cento e oitenta e seis reais e 

quatorze centavos)--

988 

Qbras e instalaçõ~s 

,0Qtras transferências de cô~vênios ou 

instrumentos. congêneres da união (um milhão e 
quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos 
reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OPERACIONALIZAÇÃO DE EMENDAS 

001.10.301.0107.2428 PARLAMENTARES DESTINADAS AO 

ATENÇÃO PRIMARIA 

R$ 223.186,14 

R$ 1.432.500,00 
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CN P:J: 0~.439.239/0001-50 

CEt 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT · 












